
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PRESIDENTE

Ofício n° 135/CMNM/2021 Em, 23 de ju lho  de 2021.

A  Sua Excelência
MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
MD. Prefeito do M unicípio de Nova Mamoré cFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

N E S T A mamoré
Gabinete do Prefeito

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos RECEBIDO EMg2 ^ £ 3 ^ — 1

Assinatura
Senhor Prefeito

Ao cum prim entá-lo  mui atenciosam ente, servim o-nos do

presente para encam inhar a Vossa Excelência o Autógrafo n° 044- 
CMNM/2021, referente ao Projeto de Lei n° 042-GP/2021, e o Autógrafo n° 
045-CMNM/2021, referente ao Projeto de Lei n° 043-GP/2021, am bos de 

autoria do Poder Executivo, APROVADOS respectivam ente na 7a (sétima) e 
na 8a (oitava) Sessões Extraordinárias desta Câm ara M unicipal, do 1o 

período legislativo, da 1a Sessão Legislativa, da 9a Legislatura período 

2021/2024, realizado no dia 22 de ju lho  de 2021.

Sem m ais para o m omento, reitero votos de estim a, consideração e

apreço.

Atenciosam ente,

ANDRE LUIZ BAIER
Presidente da CMNM

Avenida Deziderio Domingos Lopes N° 3040 -  João Francisco Clímaco 
Fone: (69) 3544-2623/ (69) 3544-2497 -  NOVA MAMORÉ - RO 

Site: novamamore.ro.leg.br- E- mail: camara@novamamore.ro.leg.br

mailto:camara@novamamore.ro.leg.br


PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamoré, Estado de Rondônia CONVOCA todos os 
vereadores para Participar da SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATURA, conforme Artigo 115 do 
Regimento Interno desta Casa, no dia 22 DE JULHO DE 2021 ÀS 16H00MIN, no Plenário da 
Câmara Municipal.

A Convocação se faz necessário para deliberar sobre a seguinte Pauta: PROJETO 
DE LEI N° 042-GP/2021 de autoria do Poder Executivo.

“Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial por excesso de arrecadação no 
Orçamento Vigente”.

Autorização para o Poder Executivo Municipal, fazer a abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no Valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão, novecentos e dez mil reais) para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Serv. Públicos, Transporte e Trânsito em aquisição de 
máquinas com recursos provenientes de Convénio n°. 907068/2020/MAPA.

Desde já agradeço e espero contar com a presença e participação dos nobres Vereadores.

José Carlos R. dos Santos

Marcos Henrique de O. Bezerra

Nilson Alves de Souza_______

Juvenil Quirino Jaconi

Plenário das Deliberações, em 22 de julho de 2021.

_____ ______________________
André Luiz Baier

Presidente da CMNM

Av.: Desidério Domingos Lopes, 3040 -  João F. Clímaco -  76857 -  000 - Nova Mamoré - Rondônia
Telefone: (69) 3544 2623



PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

O fício n° 438-GP/2021 Nova M amoré/RO, 22 de ju lho de 2021.

A  Sua Excelência 
ANDRÉ LUIZ BAIER
MD -  Presidente da Câm ara M unicipal de Vereadores 
NOVA M AM ORÉ - RO

Assunto: Solicitação de Sessão Extraordinária em Regime de Urgência

Senhor Presidente,

V im os à presença de Vossa Excelência requerer a realização de 

Sessão Extraordinária, conform e estabelece os term os do artigo 75 em seu inciso 

XII da Lei O rgânica M unicipal e Regim ento Interno desta Casa de Leis.

O Poder Executivo ressalta a necessidade da deliberação e votação 

em caráter de URGÊNCIA, referente aos Projetos de Leis n°s 042 e 043 -  
GP/2021, que tra ta do Poder Executivo do M unicípio de Nova M am oré ante o 

interesse público relevante envolvido, bem com o procedim entos às a lterações das 

metas e ações in icia lm ente previstas na Lei M unicipal n° 1.301-GP/2017 -  Plano 

Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n° 1.610-GP/2020 -  Lei de D iretrizes 

O rçam entárias do exercício de 2021 (LDO) e Lei Municipal n° 1.657-GP/2022 (Lei 

O rçam entária Anual (LOA).

O pedido de URG ÊNC IA funda-se no relevante interesse público 

envolvido, por se tra ta r de questão que dem anda atenção especia l e prioritária do 

poder público municipal.

Sendo o que havia para o momento, colocam o-nos à d isposição para 

outros esclarecim entos que se fizerem  necessários.

Atenciosam ente,

MARÇEUP RODRIGUES UCHOA
Prefeito M unicipal

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269
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